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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR Nº / ANO: 003/2019

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS Data: 16/01/2019

 CNPJ: 07.681.157/0001-79

VALOR: R$ 500.000,00 Dispositivo da Resolução do CMN:Art. 7º, III, "a"

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO

Descrição da operação:

Migração de recursos do Sicredi FI Institucional RF IRF-M1 LP, CNPJ 19.196.599/0001-09, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Sicredi FI Institucional RF IRF-M LP, CNPJ 13.081.159/0001-20

vinculado a conta 25.257-8 da agência 0730 da Cooperativa Sicredi. Considerando que estamos no início de 2019 e o melhor desempenho do IRF-M em relação ao IRF-M1 o comitê de Investimentos optou pela migração

no intuito de capturar melhor rentabilidade ao longo do ano.

Características dos ativos: Cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo “referenciado”, conforme regulamentação estabelecida pela CVM, constituídos sob a forma de condomínio aberto e

cuja política de investimentos assegure que o patrimônio líquido esteja investido em ativos que acompanham índice de renda fixa não atrelado à taxa de juros de um dia (fundos de renda fixa).

Proponente: Gestor/Autorizador: Certificação-Validade Responsável Pela Liquidação da Operação:

LUIZ CARLOS DE CARVALHO SIMONE FOLLADOR LUIZ CARLOS DE CARVALHO

590.677.729-68

 

636.045.589-72 590.677.729-68
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